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INQUÉRITO POLICIAL  Nº 20357/2025  
IP nº 190/2025 (39ª DP) 

  
                               

                
  
VÍTIMA(S): o Meio Ambiente  
  
  
SOB INVESTIGAÇÃO   
:   
  
  
INFRAÇÃO(ÕES) PENAL(IS): MAUS-TRATOS A CÃES E GATOS - ART. 32,
§ 1°-A DA LEI 9605/98 - CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE    
  
  

A U T U A Ç Ã O  
  
  

Ao(s) 29 dia(s) do mês de Setembro do ano de 2025, nesta cidade de
MOSSORÓ -RN, nesta Unidade Policial, em Cartório, autuo o(a)
presente INQUÉRITO POLICIAL por PORTARIA e demais peças que adiante
seguem, do que para constar lavro este termo. Eu, Domingos Queiroz Peixoto
Júnior, Escrivã(o) de Polícia,  o lavrei.  

  
  

José Vieira de Castro  
Delegado(a) de Polícia  

  
  

Domingos Queiroz Peixoto Júnior   
Escrivã(o) de Polícia  
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PORTARIA  
IP Nº  20357/2025  

  
  

A POLÍCIA CIVIL deste Estado, através do(a) Senhor(a) José Vieira de Castro ,
Delegado(a) de Polícia desta Unidade Policial, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais,  RESOLVE:   

INSTAURAR Inquérito Policial para apurar os fatos que chegaram ao
conhecimento através do(a)(s) BO 00190295/2025 o(a)(s) qual(is) versa(m) acerca da(s)
conduta(s):    

  
MAUS-TRATOS A CÃES E GATOS prevista no ART. 32, § 1°-A DA LEI 9605/98

- CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE.   
  
Devendo a(o) Escrivã(o) de Polícia, Domingos Queiroz Peixoto Júnior, adotar as

seguintes providências:  

* Juntar a notícia de fato ministerial;
* Notificar a parte demandante da representação criminal;
* Intimar o síndico condominial para prestar esclarecimentos.

  
  
Prossiga-se nos demais atos necessários, com as cautelas de estilo e devidas

comunicações de praxe. Após, volte-me os autos CONCLUSOS para ulteriores
deliberações.  
  

CUMPRA-SE      
  

MOSSORÓ-RN,  29 de  Setembro de  2025.  
  
  

José Vieira de Castro  
Delegado(a) de Polícia  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): 996960350 E-mail: 03PMJ.MOSSORO@MPRN.MP.BR

Ofício (número do doc. no rodapé)
 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a),
Delegado(a) da 39ª Delegacia de Polícia Civil de Mossoró/RN
Rua Camilo Paula, s/n, Nova Betânia, Mossoró/RN
E-mail: 39dp@policiacivil.rn.gov.br

Assunto: Requisita apuração de possível crime de maus-tratos a animais.
Ref. ao Proc. 04.23.2023.0000100/2025-97

Senhor(a) Delegado(a),

De ordem do 3º Promotor de Justiça da Comarca de Mossoró, em consonância 

com a Resolução Conjunta nº 002/2021-PGJ/CGMP/RN, com fulcro no art. 129, VI, da 

Constituição  Federal,  art.  26,  I,  b,  da  Lei  no  8.625/93  e  art.  68,  I,  b,  da  Lei 

Complementar  Estadual  no 141/96,  e visando instruir  os autos do Procedimento 

acima especificado, venho ENCAMINHAR cópia do documento de ID 7899024, bem 

como do ato ministerial que REQUISITA a apuração de possível crime de maus-tratos 

a animais no Condomínio Quintas do Lago, considerando que o laudo necroscópico 

de um felino aponta para morte por trauma contuso e projétil de chumbinho (Doc. e-

MP nº 7899024 em anexo). Tal conduta, em tese, se amolda ao tipo penal previsto no 

art. 32, § 1º-A, da Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).

Solicita-se, por fim, que a resposta apresentada neste Órgão Ministerial seja 

encaminhada  para  o  e-mail  da  Secretaria  Cível  2:  (sec.civ2moss@mprn.mp.br), 

mencionando o número do procedimento em epígrafe.

Atenciosamente,

Francisco das Chagas Araújo de Lima Júnior
Técnico do MPE

(assinado digitalmente)
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DE LIMA JUNIOR,
TECNICO DO MPE,  em 23/08/2025 às 18:01,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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ANGELO RAFAEL DE SOUZA SILVA <angelo.silva@mprn.mp.br>

Processo nº 02.23.2023.0000107/2024-42
1 mensagem

Adelino Nogueira <adelinonogueiralsa@gmail.com> 15 de agosto de 2025 às 14:30
Para: 03pmj.mossoro@mprn.mp.br

Boa tarde, solicito gentilmente a juntada da documentação em anexo ao Processo nº 02.23.2023.0000107/2024-42. 

Atenciosamente, Adelino Vinícius Sena Nogueira
Lamarck Sociedade de Advogados.

4 anexos

01- Notícia Fato Quintas do Lago.pdf
71K

04 - Solicitação de imagens.pdf
328K

02 - Captura do animal de Laila Dantas.pdf
612K

03 - Laudos médicos e imagens dos gatos.pdf
17104K
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À 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN  

Excelentíssimo Senhor Doutor Promotor de Justiça 

 

 

Processo nº 02.23.2023.0000107/2024-42  

 

Requerentes: DAYSEANNE ARAUJO FALCÃO, brasileira, casada, professora universitá-

ria, CPF nº 653.766.845-04, residente na Rua Dona Isaura Rosado, quadra 13, lote 

7, Abolição 3, Quintas do Lago, Mossoró/RN; MARIA ARIZETE SILVÉRIO FEITOZA ME-

NEZES, brasileira, casada, advogada, CPF nº 480.909.504-15, residente na Rua 

Dona Isaura Rosado, quadra 8, lote 3, Abolição 3, Quintas do Lago, Mossoró/RN. 

 

I – NOTÍCIA FATO  

As requerentes, conforme mencionado na notícia de fato, vêm informar sobre a 

existência de 'gatoeiras' nas dependências de lotes do condomínio Quintas dos 

Lagos. Essas 'gatoeiras' são armadilhas metálicas destinadas à captura de gatos, 

especialmente os comunitários que residem no condomínio. No entanto, tais es-

truturas não atendem aos requisitos legais e técnicos relacionados ao bem-estar 

animal, e as capturas não são realizadas por profissionais capacitados para essa 

tarefa. 

Além da captura dos animais classificados como comunitários, a referida prática 

tem igualmente impactado os animais domésticos pertencentes aos moradores 

do condomínio. Em 20 de março de 2025, especificamente, um felino de propri-

edade da Sra. Laila Lamarck da Costa Dantas foi aprisionado em uma 'gatoeira' 

instalada no lote pertencente ao Sr. Antônio Anderson, proprietário do lote 05, 

localizado na quadra 08. Após a referida captura, o proprietário do lote comuni-

cou o fato à administração do condomínio, sendo o animal encaminhado para a 

sede administrativa do referido condomínio. Posteriormente, o felino foi resga-

tado pelo Sr. Francisco Aldenir Pinto de Lima, em atendimento à solicitação da 

proprietária do animal. 

O modus operandi utilizado para a captura dos animais tem vindo a configurar, 

de maneira reiterada, práticas caracterizáveis como maus-tratos aos felinos. Em 

25 de junho de 2025, um animal comunitário foi encontrado sem vida nas depen-

dências do condomínio, apresentando sinais inequívocos de maus-tratos. Sub-

metido a exame necroscópico, o laudo pericial já juntado nos presentes autos 
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indicou as seguintes conclusões: ' Animal com escore corporal normal. Mucosas 

dos orifícios naturais pálidas. Área focalmente extensa de hemorragia na região 

de membro pélvico e flanco no lado direito evidentemente associada a intensa 

lesão contusa. Lesão traumática com hemorragia no focinho e lábio inferior. Pre-

sença de projétil de chumbinho (5,5 mm) em subcutâneo de região toraco-

lombar dorsal circundado por discreto processo hemorrágico. Não foram vistos 

ectoparasitos.' (grifo nosso)."  

Em razão dos acontecimentos descritos, a Sra. Dayseanne solicitou formalmente 

o acesso às imagens de monitoramento, a fim de possibilitar a identificação dos 

responsáveis pelos maus-tratos que resultaram no óbito do referido animal. Con-

tudo, a solicitação foi indeferida pela administração do condomínio. Tal situação 

tem se tornado cada vez mais recorrente. Em 3 de julho de 2025, a requerente, 

Sra. Maria Arizete, encontrou outro animal em evidente estado de maus-tratos, o 

qual foi prontamente submetido a tratamento médico veterinário, em razão das 

lesões e traumas sofridos, conforme registrado no laudo médico veterinário 

anexo. 

Portanto, a conclusão é de que há uma prática reiterada de maus-tratos aos 

animais, a qual está sendo perpetrada no condomínio Quintas do Lago. Tais prá-

ticas, além de configurarem infrações passíveis de punição na esfera criminal, são 

igualmente reprováveis sob a ótica civilizatória, constituindo uma grave violação 

dos princípios éticos e legais que norteiam o tratamento adequado aos seres vi-

vos. 

 

II – REQUERIMENTOS  

Ante o exposto, a parte requerente vem, novamente, reiterar o pedido anterior-

mente formulado para a instauração de procedimento apuratório por este órgão 

ministerial, com o objetivo de preservar o bem-estar animal e assegurar o equilí-

brio ambiental. 

Nestes termos, pede o deferimento.  

Mossoró-RN 15 de agosto de 2025. 

 

DAYSEANNE ARAUJO FALCÃO  

Requerente  

MARIA ARIZETE SILVÉRIO FEITOZA MENEZES 

Requerente  
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Notificagao n° 211/2025. Mossord-RN, 31 de Margo de 2025.

ASSOCIADO/PROPRIETARIO: Laila da Costa Dantas QUADRA/LOTE: Q. 08 L. 07

Assunto: Animais domesticos.

Atenciosamente,

RESOLUCAO N9 2, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

O Diretor-Presidente da Associa<;ao Quintas do Lago Mossoro, no uso de suas atribuigoes estatutarias e 
regulamentais, vem, atraves deste, informar-lhe sobre o descumprimento das regras do condomi'nio acima citadas, 
infringindo os limites da legislate interna e causando prejui'zo para toda a comunidade que reside ou frequenta o 
Quintas do Lago Mossord, em razao dos fatos seguintes descritos pela ocorrencia lavrada pela Portaria:

NO DI A 20/03/2025, B 07:48, RECEBEMOS O CONTATO DO SENHOR ANTONIO ANDERSON, PROPRIETARY DA 
QUADRA 08, LOTE 05. O MESMO INFORMOU QUE UM GATO, QUE NAO LHE PERTENCIA, ESTAVA NO MURO DE SUA 
RESIDENCE E HAVIA ADENTRADO EM UMA GATOEIRA ARMADA NO LOCAL, EMBORA SEM ISCA, SEGUNDO ELE. 
DIANTE DA INCERTEZA QUANTO AO RESPONSAVEL PELO ANIMAL, SOLICITAMOS O RECOLHIMENTO DO MESMO 
PARA A ASSOCIAQAO. AS 11:18, O SENHOR FRANCISCO ALDENIR, JARDINEIRO CADASTRADO NA RESIDENCE DA 
QUADRA 08, LOTE 07, DE PROPRIEDADE DA SENHORA LAYLA DANTAS, DIRIGIU-SE ATE A ASSOCIAQAO E 
INFORMOU QUE O ANIMAL PERTENCIA A REFERIDA RESIDENCE. ELE RECOLHEU O ANIMAL E O LEVOU DE VOLTA A 
RESIDENCE DA SENHORA LAYLA.

Art. I ’ Os I . 3", 4", 5°. 61’. 7°. 8°. 9°. 10 e II. do art. 68 do Regulamento Intemo da Associa^So Quintas do Lago 
Mossord passa a vigorar com a seguinte redavao:

Glidiane Alve^ da Silva Azevedo
Diretora'de Meio Ambiente

Associate Quintas do Lago Mossord

Data e Local da ocorrencia: 20 de MarQo 2025, na quadra 08 do lote 05.

Norma legal infrinqida: Item I do § 1° do Art. 01° da RESOLUQAO N° 2, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 

Lago Mossord.
Prezada Sra. Laila da Costa,

Dessa forma, NOTIFICAMOS vossa senhoria sobre a irregularidade apontada, concedemos prazo de 10 
(dez) dias, a partir da ciencia desta notifica^ao, para apresentaqao de defesa.

Com ou sem mamfestaqao do notificado, deve a presente notificaqao e demals documentos que a compde, 
serem encaminhados ao Egregio Conselho Deliberative para analise e deliberaqao sobre aplicagao de eventual 
penalidade em face do caso ocorrido, na forma regimental/estatutaria.

LEMBRAMOS QUE E DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO NOTIFICADO, A COMPROVAQAO DA 
REGULARIZAQAO DOS FATOS CITADOS ACIMA.

I - considcra-se de responsahilidade do tutor toda c qualquer ocorrencia comclida pclo animal Ibra do liniilc do sen 
lote. daquclcs animais o qual o niesmo c responsavcl pela alimenta^iio e qualquer outro tipo de cuidado c prote^So;

ASSOCIAQAO QUINTAS DO LAGO MOSSORO
Rua Dona Izaura Rosado, 1840 - Aboli§ao III - www.quintadolaqomossoro.com.br

§ I1’ A permanencia de animais domesticos c permitida. devendo sens tutores/responsavcis mantc-los restritos no sen 
lote c. quando a passeio. deverao estar sempre contidos por colciras no solo ou cm rccipicntes apropriados, 
rcsponsabilizando-se o associado. morador ou visilanle pela colcta e limpeza de evenluais dejetos:
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

 

 
* Informações fornecidas pelo solicitante. 

INFORMAÇÕES GERAIS  

Data da morte: 25/06/2025 Data da necropsia: 26/06/20251 

Técnica de exame necroscópico: Rokitansky + Letulle 

Médico veterinário responsável pelo exame necroscópico: Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues 

Exame necroscópico autorizado por: Giovana Meireles Fixina Barreto 

ENVIO E FORMA DE ACONDICIONAMENTO DO CADÁVER  

O cadáver do animal foi: 

☐ Conservado em Câmara Fria      ☐ Conservado em Temperatura Ambiente      ☒ Outro: Isopor com gelo. 

IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL 

Nome: Sem Nome Espécie: Felina Raça: SRD 

Sexo: ☐ Macho ☒ Fêmea Idade: 1 ano Peso: não informado. 

Microchip número: não possui.   

Tutor(a): Giovana Meireles Fixina Barreto 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DE IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL  

Pelagem: Amarela e Branca. 

Características de identificação permanentes: Ausentes. 

Microchip:  ☐ Presente ☒ Não encontrado 

Características de identificação temporárias: Ausentes.  

HISTÓRICO  

Animal foi encontrado morto no dia 25/06/25 com pontos (poças) de sangue ao redor do corpo. Vômito no local. Um ponto 

com sangue na face ventral do membro pélvico direito.  
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

RELATÓRIO  
EXAME EXTERNO                                                                                                                     

Animal com escore corporal normal. Mucosas dos orifícios naturais pálidas. Área focalmente extensa de hemorragia na região 

de membro pélvico e flanco no lado direito evidentemente associada a intensa lesão contusa. Lesão traumática com 

hemorragia no focinho e lábio inferior. Presença de projétil de chumbinho (5,5 mm) em subcutâneo de região toracolombar 

dorsal circundado por discreto processo hemorrágico. Não foram vistos ectoparasitos. 

Escore corporal do animal: 5 (normal - escala de 1 a 9) 

ALTERAÇÕES CADAVÉRICAS                                                                                                              

Embebição biliar ao redor da vesícula e intestinos.   

EXAME INTERNO (descrição da região cranial para caudal)                                                                                                1 

◦ Encéfalo: Sem alterações macro ou microscópicas.  

◦ Pulmões: Discreta autólise. 

◦ Coração: Sem alterações macro ou microscópicas.  

◦ Cavidade abdominal: Observa-se, no lado direito, extenso foco hemorrágico com presença de coágulos.  

◦ Fígado: Moderada autólise.  

◦ Baço: Moderada autólise.  

◦ Estômago: Mucosa discretamente hiperêmica associada a escasso conteúdo alimentar. Sem alterações microscópicas.  

◦ Intestinos: Acentuada autólise.   

◦ Rins: O rim direito se encontra rompido circundado por intenso processo hemorrágico em parênquima e gordura perirenal, 
confirmado à microscopia.  

 

Obs¹: Discreta a acentuada autólise plurivisceral.  

Obs²: Demais órgãos não apresentavam alterações macro ou microscópicas. 

Obs³: Não foram evidenciados sinais de envenenamento.  

 

DIAGNÓSTICO ANATOMOPATOLÓGICO  

Causa mortis primária: Hemoperitônio sequente a Ruptura Renal; Hemorragia subcutânea, abdominal e perirenal sequente 
a Trauma Contuso em região de Flanco Direito.   

Processos(s) principal(ais): Hemorragia Acentuada Multifocal; Ruptura Renal. 

Processos(s) secundário(os): Projétil de Chumbinho alojado em subcutâneo. 

 

COLETA DE MATERIAL PARA EXAMES COMPLEMENTARES  

Os fragmentos de órgãos e tecidos ficarão armazenados no laboratório por um período máximo de 30 dias, para realização 
de análises complementares posteriores, se necessárias. 

DESPOJOS DO CADÁVER  
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 
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Os despojos do cadáver aqui examinado foram descartados por seu responsável. 

ENCERRAMENTO  

Relatório de Exame Necroscópico realizado em uma (01) felino (dados detalhados no preâmbulo), por solicitação seu(ua) 
responsável, realizado quinta-feira, 26 de junho de 2025, com registro N30-25, no Laboratório IFVET (dados detalhados no 
preâmbulo).  

O presente relatório é composto de 05 (cinco) páginas, sendo a última correspondente ao Atestado de Óbito do animal 
examinado. Em face às circunstâncias era o que havíamos a relatar. 

 

 

 

 

 

 

Fortaleza, 14 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

  

Ismael Lira Borges                                                        

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 2596 

Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues                                                

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 3117 
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2 

 

 

Fortaleza, 14 de julho de 2025 

 

 
Atestado de Óbito adaptado a partir da Resolução nº 1321, de 24 de Abril de 2020, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que institui normas sobre os 
documentos no âmbito da clínica médico-veterinária e dá outras providências. 

ATESTADO DE ÓBITO  

Responsável pelo animal: Giovana Meireles Fixina Barreto  

Nome do animal: Sem Nome.  Espécie: Felina 

Sexo:  ☐ Macho ☒ Fêmea Idade:  1 ano 

Microchip número: não identificado.  

Declaro para os devidos fins, que no dia 26 de junho de 2025 foi constatado o óbito de um animal da espécie 
felina, cujos dados estão detalhados acima. 

Após o exame necroscópico, concluiu-se que o referido animal teve como Causa Mortis Primária: Provável 
Choque Hipovolêmico associado a Hemoperitônio sequente a Ruptura Renal e Hemorragia subcutânea, 
abdominal e perirenal sequente a Trauma Contuso em região de Flanco Direito.   

  

Ismael Lira Borges                                                        

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 2596 

Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues                                                

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 3117 
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Outlook

Re: Solicitação de Imagens de monitoramento

De administracao@quintasdolagomossoro.com.br <administracao@quintasdolagomossoro.com.br>
Data Seg, 07/07/2025 15:16
Para Dayseanne Falcão <dafalcao@hotmail.com>

DESPACHO 13/2025
Assunto: Solicitação de imagens

Referente à sua solicitação de acesso às imagens do sistema interno de
monitoramento, inicialmente encaminhada via WhatsApp em 25 de junho de
2025 às 20h33 e reiterada por e-mail em 30 de junho do mesmo ano,
informamos que as imagens dos trechos solicitados — ruas internas 02, 03
e 04, e Rua dos Eucaliptos (lado B), no período compreendido entre 17h
do dia 24/06/2025 até 08h do dia 25/06/2025, bem como o adicional de 17h
às 21h do dia 25/06/2025 — foram devidamente analisadas.

Após análise técnica, constatou-se que tais registros contêm crianças e
adolescentes identificáveis, o que configura um impedimento legal para o
fornecimento direto do material, conforme previsto na Lei nº 8.069/90 –
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), bem como na Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018).

Dessa forma, por orientação do setor jurídico da Associação, informamos
que não será possível atender ao pedido de disponibilização das imagens
conforme solicitado. Embora inicialmente tenha havido uma sinalização
positiva por parte da Associação quanto à possibilidade de fornecimento,
a análise detalhada identificou conteúdos que, se compartilhados,
poderiam incorrer em infração legal ou violação de direitos
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fundamentais, especialmente no que tange à proteção de crianças e
adolescentes.

Para que seja possível dar prosseguimento à análise e eventual liberação
de trechos do material, solicitamos que a senhora informe, de forma
objetiva e fundamentada:
•       O motivo específico da solicitação;
•       A data, horário e local exato do fato a ser verificado;
•       Um recorte temporal mais reduzido (curto intervalo de tempo), que
permita a análise segmentada, sem expor terceiros ou comprometer a
legislação vigente.

Tais informações são essenciais para avaliação jurídica e, se possível,
extração segura e autorizada do conteúdo solicitado.

Agradecemos a compreensão e permanecemos à disposição para esclarecer
quaisquer dúvidas.

Gutemberg Henrique Dias
Presidente da AQLM

Em 2025-06-30 17:40, Dayseanne Falcão escreveu:
> Prezada Direção e Assessoria da Associação Quintas do Lago,
>  Venho, através desta, reforçar a solicitação de imagens de
> monitoramento do condomínio por mim anteriormente realizada,
> verbalmente e pelo aplicativo de WhatsApp, conforme documento em
> anexo.
>  Aguardo o breve provimento das solicitações feitas e reiteradas.
>  Atenciosamente,
>  Dayseanne.
>
> Profa. Dra. Dayseanne Falcao
> Doutora em Imunologia - USP
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>
>  Profa. Adjunta - Depto. de C. Biologicas/UERN
>
>  Disciplinas: Imunologia Básica; Bases da Imunologia; Introd. à
> Pesq. em C. Biológicas; Microbiologia.
>  Áreas de pesquisa: Avaliação da atividade biológica de extratos
> de plantas medicinais; Caracterização de componentes do sistema
> imune de seres humanos; Educação em Imunologia.
>  (79) 9131-3233

--
Atenciosamente
Josyanne Beatriz de Araujo
Setor Administrativo/Financeiro
Contatos 98786-3591     ou   3318-4892
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por ANGELO RAFAEL DE SOUZA SILVA, ASSISTENTE
MINISTERIAL,  em 22/08/2025 às 09:27,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

Documento nº 8130967 do procedimento: 032320230000008202576
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº 62c6a8130967. Pág. 29 de 29

Fls: 35

Visto:

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/62c6a8130967/032320230000008202576
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/62c6a8130967/032320230000008202576
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/62c6a8130967/032320230000008202576


ANGELO RAFAEL DE SOUZA SILVA <angelo.silva@mprn.mp.br>

Processo nº 02.23.2023.0000107/2024-42 - requerimento de juntada de
documentos
1 mensagem

Raíssa Lima <raissalimab@gmail.com> 15 de julho de 2025 às 14:28
Para: 03pmj.mossoro@mprn.mp.br

Prezados, boa tarde!

Solicitamos gentilmente a juntada de laudo e mídias que acompanham ao processo nº Processo nº
02.23.2023.0000107/2024-42.

Atenciosamente,

--

2 anexos

02.23.2023.00001072024-42 - requerimento.pdf
65K

N30-25 Sem Nome - Giovana Meireles - Particular.pdf
281K
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À 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN 

 

 

Processo nº 02.23.2023.0000107/2024-42 

Requerentes: DAYSEANNE ARAUJO FALCÃO, brasileira, casada, professora 
universitária, CPF nº 653.766.845-04, residente na Rua Dona Isaura Rosado, quadra 
13, lote 7, Abolição 3, Quintas do Lago, Mossoró/RN; MARIA ARIZETE SILVÉRIO 
FEITOZA MENEZES, brasileira, casada, advogada, CPF nº 480.909.504-15, residente 
na Rua Dona Isaura Rosado, quadra 8, lote 3, Abolição 3, Quintas do Lago, 
Mossoró/RN. 

Em 25 de junho de 2025, foi encontrado, já sem vida, um felino de um ano de idade, 
na propriedade das Requerentes, apresentando extensa hemorragia externa e 
sinais aparentes de violência. 

Para elucidar as circunstâncias do óbito, as Requerentes providenciaram exame 
necroscópico, realizado em 26/06/2025 no Laboratório IFVET, em Fortaleza/CE, 
cujo Laudo N30-25 concluiu que a causa mortis decorreu de choque 
hipovolêmico associado a hemoperitônio, subsequente a ruptura renal e 
hemorragia provocadas por trauma contuso no flanco direito, além da presença 
de projétil de chumbinho (5,5 mm) alojado em tecido subcutâneo.  

Diante do exposto, requerem a Vossa Excelência: 

1. A juntada aos autos do Laudo de Exame Necroscópico N30-25 (Doc. 01), 
bem como dos demais documentos correlatos que acompanham o 
presente requerimento; 

2. Que seja considerada a prova ora acostada para fins de instrução do 
procedimento, adotando-se, se necessário, as diligências que o Ministério 
Público entender cabíveis.  

Link (fotos sensíveis): https://drive.google.com/drive/folders/1F_VuK-
JiMQJZ8wEa9_snSn1DTfM-SCOc 

 

Dayseanne Araujo Falcão 
 Requerente  

 
Maria Arizete Silvério Feitoza Menezes  

Requerente 
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

 

 
* Informações fornecidas pelo solicitante. 

INFORMAÇÕES GERAIS  

Data da morte: 25/06/2025 Data da necropsia: 26/06/20251 

Técnica de exame necroscópico: Rokitansky + Letulle 

Médico veterinário responsável pelo exame necroscópico: Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues 

Exame necroscópico autorizado por: Giovana Meireles Fixina Barreto 

ENVIO E FORMA DE ACONDICIONAMENTO DO CADÁVER  

O cadáver do animal foi: 

☐ Conservado em Câmara Fria      ☐ Conservado em Temperatura Ambiente      ☒ Outro: Isopor com gelo. 

IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL 

Nome: Sem Nome Espécie: Felina Raça: SRD 

Sexo: ☐ Macho ☒ Fêmea Idade: 1 ano Peso: não informado. 

Microchip número: não possui.   

Tutor(a): Giovana Meireles Fixina Barreto 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DE IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL  

Pelagem: Amarela e Branca. 

Características de identificação permanentes: Ausentes. 

Microchip:  ☐ Presente ☒ Não encontrado 

Características de identificação temporárias: Ausentes.  

HISTÓRICO  

Animal foi encontrado morto no dia 25/06/25 com pontos (poças) de sangue ao redor do corpo. Vômito no local. Um ponto 

com sangue na face ventral do membro pélvico direito.  
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

RELATÓRIO  
EXAME EXTERNO                                                                                                                     

Animal com escore corporal normal. Mucosas dos orifícios naturais pálidas. Área focalmente extensa de hemorragia na região 

de membro pélvico e flanco no lado direito evidentemente associada a intensa lesão contusa. Lesão traumática com 

hemorragia no focinho e lábio inferior. Presença de projétil de chumbinho (5,5 mm) em subcutâneo de região toracolombar 

dorsal circundado por discreto processo hemorrágico. Não foram vistos ectoparasitos. 

Escore corporal do animal: 5 (normal - escala de 1 a 9) 

ALTERAÇÕES CADAVÉRICAS                                                                                                              

Embebição biliar ao redor da vesícula e intestinos.   

EXAME INTERNO (descrição da região cranial para caudal)                                                                                                1 

◦ Encéfalo: Sem alterações macro ou microscópicas.  

◦ Pulmões: Discreta autólise. 

◦ Coração: Sem alterações macro ou microscópicas.  

◦ Cavidade abdominal: Observa-se, no lado direito, extenso foco hemorrágico com presença de coágulos.  

◦ Fígado: Moderada autólise.  

◦ Baço: Moderada autólise.  

◦ Estômago: Mucosa discretamente hiperêmica associada a escasso conteúdo alimentar. Sem alterações microscópicas.  

◦ Intestinos: Acentuada autólise.   

◦ Rins: O rim direito se encontra rompido circundado por intenso processo hemorrágico em parênquima e gordura perirenal, 
confirmado à microscopia.  

 

Obs¹: Discreta a acentuada autólise plurivisceral.  

Obs²: Demais órgãos não apresentavam alterações macro ou microscópicas. 

Obs³: Não foram evidenciados sinais de envenenamento.  

 

DIAGNÓSTICO ANATOMOPATOLÓGICO  

Causa mortis primária: Hemoperitônio sequente a Ruptura Renal; Hemorragia subcutânea, abdominal e perirenal sequente 
a Trauma Contuso em região de Flanco Direito.   

Processos(s) principal(ais): Hemorragia Acentuada Multifocal; Ruptura Renal. 

Processos(s) secundário(os): Projétil de Chumbinho alojado em subcutâneo. 

 

COLETA DE MATERIAL PARA EXAMES COMPLEMENTARES  

Os fragmentos de órgãos e tecidos ficarão armazenados no laboratório por um período máximo de 30 dias, para realização 
de análises complementares posteriores, se necessárias. 

DESPOJOS DO CADÁVER  
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

Os despojos do cadáver aqui examinado foram descartados por seu responsável. 

ENCERRAMENTO  

Relatório de Exame Necroscópico realizado em uma (01) felino (dados detalhados no preâmbulo), por solicitação seu(ua) 
responsável, realizado quinta-feira, 26 de junho de 2025, com registro N30-25, no Laboratório IFVET (dados detalhados no 
preâmbulo).  

O presente relatório é composto de 05 (cinco) páginas, sendo a última correspondente ao Atestado de Óbito do animal 
examinado. Em face às circunstâncias era o que havíamos a relatar. 

 

 

 

 

 

 

Fortaleza, 14 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

  

Ismael Lira Borges                                                        

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 2596 

Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues                                                

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 3117 
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LAUDO DE EXAME NECROSCÓPICO N30-25  

 

(85) 99183-2120     @ifvetlab 

labo.ifvet@gmail.com     Rua Professor Raimundo Vítor, 80 - Parquelândia, Fortaleza - CE 

2 

 

 

Fortaleza, 14 de julho de 2025 

 

 
Atestado de Óbito adaptado a partir da Resolução nº 1321, de 24 de Abril de 2020, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, que institui normas sobre os 
documentos no âmbito da clínica médico-veterinária e dá outras providências. 

ATESTADO DE ÓBITO  

Responsável pelo animal: Giovana Meireles Fixina Barreto  

Nome do animal: Sem Nome.  Espécie: Felina 

Sexo:  ☐ Macho ☒ Fêmea Idade:  1 ano 

Microchip número: não identificado.  

Declaro para os devidos fins, que no dia 26 de junho de 2025 foi constatado o óbito de um animal da espécie 
felina, cujos dados estão detalhados acima. 

Após o exame necroscópico, concluiu-se que o referido animal teve como Causa Mortis Primária: Provável 
Choque Hipovolêmico associado a Hemoperitônio sequente a Ruptura Renal e Hemorragia subcutânea, 
abdominal e perirenal sequente a Trauma Contuso em região de Flanco Direito.   

  

Ismael Lira Borges                                                        

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 2596 

Fábio Ranyeri Nunes Rodrigues                                                

Médico Veterinário – Patologia Veterinária 

CRMV-CE 3117 
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por ANGELO RAFAEL DE SOUZA SILVA, ASSISTENTE
MINISTERIAL,  em 16/07/2025 às 14:22,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): 996960350 E-mail: 03PMJ.MOSSORO@MPRN.MP.BR

Procedimento Preparatório nº 03.23.2023.0000008/2025-76.
Objeto: Apurar possíveis maus-tratos a gatos no condomínio Quintas do Lago, localizado na 
Rua Isaura Rosado, nº 1840, bairro Abolição III, Mossoró/RN.

DESPACHO

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado para apurar a ocorrência de possíveis 

maus-tratos a animais no Condomínio Quintas do Lago, motivado por uma representação de 

moradores,  bem como pela aprovação de uma resolução interna que estabelece regras de 

manejo de animais comunitários.

Conforme se verifica nos autos, foram realizadas diversas diligências, incluindo a oitiva 

de partes interessadas, a requisição de informações a órgãos públicos (CCZ, Procuradoria 

Municipal, Câmara Municipal, LACEN/RN, SESAP) e a instauração de inquérito policial. As 

respostas obtidas trouxeram elementos importantes, como a confirmação pontual de casos de 

esporotricose no município e o fato de que a política de proteção animal de Mossoró não está 

plenamente regulamentada.

No entanto, a manifestação mais recente dos requerentes e a ata da assembleia geral do 

condomínio trouxeram à tona a contratação de duas entidades para o manejo dos felinos 

(Adriana B. de Matos Medeiros - ME e Associação de Proteção aos Animais), com a aprovação 

de uma taxa extra para custear o serviço.

As  novas  diligências  determinadas  no  despacho  nº  7815840  visam  verificar  a 

capacidade técnica, financeira e legal dessas entidades para o cumprimento das obrigações, 

bem como o impacto que a sua atuação pode causar na fauna do local (Doc. e-MP nº 7814864).
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Novos relatos também dão conta da suposta instalação de dispositivos de captura de 

animais, conhecidos como “gatoeiras”, nas dependências do Condomínio Quintas do Lago. 

Alega-se que a utilização de tais armadilhas, que aprisionam animais, é preocupante e não 

supervisionada, podendo causar ferimentos e sofrimento aos animais capturados, muitos dos 

quais  seriam  felinos  comunitários  que  circulam  livremente  pelo  espaço  (Doc.  e-MP  nº 

8047661).

Além disso, o laudo necroscópico do animal encontrado morto no interior do Quintas do 

Lago (Doc. e-MP nº 7899024) traz novos elementos que precisam ser analisados para uma 

decisão final.

É o relatório.

1. Oficie-se ao CRMV/RN, solicitando que se proceda à verificação das atividades da 

empresa ADRIANA B. DE MATOS MEDEIROS – ME (CNPJ 33.187.317/0001-38) e 

da ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS (CNPJ 27.168.092/0001-70), a 

fim de  averiguar  se  há  a  necessidade  de  registro  junto  ao  Conselho  Regional  de 

Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte e de designação de profissional 

legalmente  habilitado,  fixando-se o prazo de 15 (quinze)  dias  úteis  para  resposta. 

Instruir com cópia do Doc. e-MP nº 7965750.

2. Notifique-se a Associação Quintas do Lago Mossoró, por meio de seu representante 

legal,  para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,  preste informações sobre: 2.1. O 

conhecimento  da  administração  sobre  a  prática  de  instalação  de  “gatoeiras”  por 

moradores; 2.2. As providências tomadas ou que serão tomadas para coibir tal prática; 

2.3. A destinação dada aos animais capturados, tendo em vista o histórico de mortes e 

lesões sofridas  pelos  felinos no condomínio;  2.4.  A existência  de alguma política 

interna ou autorização para o uso de dispositivos de captura de animais. Instruir com 

cópia do Doc. e-MP nº 8047661.

3. Notifiquem-se os Srs. Antônio Anderson Fernandes Freire e Giovanny de Freitas Frota, 

para que,  no prazo de 10 (dez) dias úteis,  apresentem suas manifestações sobre a 

denúncia e informem a destinação dada aos animais capturados. Instruir com cópia do 

Doc. e-MP nº 8047661.

4. Disponibilize-se cópias dos autos conforme solicitação nos Docs. 7893708 e 8045421.
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5. Extrai-se cópia do documento nº 7899024 e requisite à 39ª Delegacia de Polícia Civil a 

apuração de possível crime de maus-tratos a animais no Condomínio Quintas do Lago, 

considerando que o laudo necroscópico de um felino aponta para morte por trauma 

contuso e projétil de chumbinho (Doc. e-MP nº 7899024). Tal conduta, em tese, se 

amolda ao tipo penal previsto no art. 32, § 1º-A, da Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes 

Ambientais).

6. Requisite-se ao Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) de Mossoró que, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, informe sobre as diretrizes técnicas e sanitárias para o manejo de 

animais comunitários em condomínios, e se a captura por “gatoeiras” por particulares é 

uma prática recomendada ou autorizada.

7. Renove-se  o  prazo  para  resposta  da  Notificação  nº  7885735,  considerando  as 

informações prestadas no Doc. e-MP nº 7991916.

8. Requisite-se  a  Vigilância  Sanitária  Estadual  a  realização  de  inspeção  na  empresa 

ADRIANA B.  DE MATOS MEDEIROS – ME (CNPJ 33.187.317/0001-38)  e  na 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS (CNPJ 27.168.092/0001-70), com o 

objetivo de verificar a instalação do local e avaliar a situação dos animais, bem como a 

necessidade  de  adoção  de  medidas  sanitárias  pertinentes,  apresentando  relatório 

circunstanciado a este órgão ministerial no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Instruir com 

cópia do Doc. e-MP nº 7965750.

Cumpra-se.

Comarca de Mossoró/RN, datado e assinado eletronicamente.

Domingos Sávio Brito Bastos Almeida
Promotor de Justiça
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por DOMINGOS SAVIO BRITO BASTOS ALMEIDA,
PROMOTOR DE JUSTICA,  em 13/08/2025 às 10:50,  conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Cep 59625-340, Mossoró/RN
Telefone(s): 996960350 E-mail: 03PMJ.MOSSORO@MPRN.MP.BR 

Inquérito Civil nº 04.23.2023.0000100/2025-97.
Objeto: Apurar possíveis maus-tratos a gatos no condomínio Quintas do Lago, localizado na 
Rua Isaura Rosado, nº 1840, bairro Abolição III, Mossoró/RN.

DESPACHO

O Inquérito Civil tem por objeto “Apurar possíveis maus-tratos a gatos no condomínio 

Quintas do Lago”, localizado na Rua Isaura Rosado, nº 1840, bairro Abolição III, Mossoró/RN.

A denúncia original refere-se à alegada prática de maus-tratos a gatos no condomínio 

Quintas do Lago. Tais maus-tratos estariam relacionados à proibição de alimentar, remover e 

destinar  os  gatos  comunitários  do  local,  conforme  previsto  na  Resolução  nº  02/2024. 

Adicionalmente,  foram  relatados  casos  de  animais  envenenados  e  mortos,  bem  como  o 

desaparecimento de outros gatos (doc. nº 6183136).

A validade da Resolução nº 02/2024 é objeto de discussão judicial. Tramitam a Ação de 

Nulidade Normativa nº 0819794-13.2024.8.20.5106, na 5ª Vara Cível de Mossoró, e o Agravo 

de Instrumento nº 0811245-69.2025.8.20.0000, no TJRN. Importante ressaltar que a liminar 

que suspendia a eficácia da Resolução foi revogada. Por fim, a Associação Quintas do Lago 

Mossoró (AQLM) solicitou o arquivamento do Inquérito Civil (IC) alegando colidência de 

objeto com a referida ação de nulidade (doc. nº 8299725).

O caso mais recente foi a instalação de “gatoeiras” por particulares sem autorização, 

bem como o encontro de um felino morto no condomínio em 25/06/2025, com indícios de 

trauma contuso e projétil de chumbinho (doc. nº 8130967). Foi requisitada a instauração de 

Inquérito Policial (doc. nº 8138233) para apuração do tipo penal previsto no art. 32, § 1º-A, da 

Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).
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A manifestação de Giovanny de Freitas Porto, apresentada em resposta à Notificação nº 

8126489, nega a prática de maus-tratos e apresenta como motivação para sua conduta, inclusive 

a aquisição de um equipamento de captura (gatoeira), a necessidade de proteger a saúde de seu 

genitor, o senhor Anibal Fernandes Porto, de 72 anos, que se encontra com a saúde fragilizada, 

sequelado de AVC (CID 10 I69.4) há seis anos, imunodeprimido e semi-restrito ao leito (doc. nº 

8352497).

A  manifestação  de  Antônio  Anderson  Fernandes  Freire  detalha  a  situação  de 

vulnerabilidade de sua família, especialmente de seus filhos. Com relação ao fato específico 

que motivou a denúncia de maus-tratos, o Peticionante esclarece que houve apenas um episódio 

de captura de um felino com coleira, em 20/03/2025, dentro de sua residência, por meio de uma 

gatoeira. O animal foi comunicado à Associação Quintas do Lago Mossoró (AQLM) e entregue 

à proprietária, sem que houvesse qualquer tipo de maus-tratos (doc. nº 8352403).

O condomínio contratou a Empresa de Saúde Única Veterinária Ltda. para o manejo e 

realojamento de até 60 felinos (doc. nº 8488472). Em 16 e 17/10/2025, o Ministério Público 

tomou conhecimento do recolhimento de 12 animais para o suposto “Santuário de Jesus, em 

Apodi” (docs. nº 8478831 e nº 8487997).

Em virtude de notícias sobre a inadequação do local de destino (Santuário de Jesus) e a 

alegação de que o recolhimento havia sido iniciado, foi expedido ofício para que o Condomínio 

Quintas  do  Lago  informasse,  em  24  horas,  quantos  animais  foram  removidos  e  a 

identificação/comprovação do recebimento pelos destinatários (doc. nº 8488800).

A Certidão (doc. nº 8488639) recentemente acostada aos autos, com data de hoje, 

informa um alegado caso de maus-tratos no Santuário de Jesus, em Apodi. O fato foi relatado 

por Maria Arizete Silvério Feitosa Menezes,  Dayseanne Araújo Falcão e Jessyca Larissa 

Cardoso Correia Fixina, tendo como base uma reportagem jornalística.

É o relatório.

Inicialmente, o Inquérito Civil e o processo judicial de nulidade normativa (nº 0819794-

13.2024.8.20.5106)  possuem naturezas  e  objetivos  distintos,  justificando  a  autonomia  do 

procedimento extrajudicial.

O Inquérito Civil foi instaurado para apurar possível caso de maus-tratos supostamente 

praticado  pela  AQLM.  O  Ministério  Público  buscou  especificamente  informações  sobre 
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quantos animais foram removidos e encaminhados ao Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) 

ou a alguma ONG, solicitando a comprovação do recebimento desses animais. O processo nº 

0819794-13.2024.8.20.5106 é uma Ação de Nulidade Normativa. Sua controvérsia cinge-se à 

análise  da  legalidade  e  razoabilidade  das  normas  internas  da  AQLM,  que  proíbem  a 

alimentação e determinam o manejo de animais comunitários em áreas comuns, visando a 

proteção da saúde, segurança e bem-estar dos moradores.

Embora a AQLM argumente que o Inquérito Civil se encontra colidente com o objeto 

do processo judicial, a discussão judicializada (validade da norma) não esgota a investigação na 

esfera extrajudicial, que visa apurar fatos concretos e eventuais ilícitos que possam ter ocorrido 

ou estar ocorrendo no contexto da aplicação ou não dessa norma.

Por outro lado, a AQLM utilizou o arquivamento do Inquérito Policial nº 0825240-

94.2024.8.20.5106 como principal argumento para sustentar a inexistência de maus-tratos e, 

consequentemente, para solicitar o arquivamento do Inquérito Civil. 

Ocorre que o Inquérito Policial, cuja instauração se deu em razão da Notícia de Fato nº 

02.23.2023.0000107/2024-42,  foi  arquivado  em virtude  da  ausência  de  demonstração  da 

existência  de  materialidade  do  fato  ou  autoria  de  suposto  maus-tratos.  Arquivou-se  pela 

ausência  de  elementos  suficientes  para  a  persecução  penal  de  um delito  específico,  não 

vinculando o Ministério Público em sua atribuição de tutelar os interesses difusos e coletivos na 

esfera cível. 

Este procedimento, portanto, pode prosseguir para investigar a adequação do manejo, o 

risco à fauna, e a proteção ambiental sob uma ótica mais ampla, mesmo que a autoria criminal 

não tenha sido demonstrada no passado. A necessidade de apuração se mantém e se reforça caso 

novos fatos de maus-tratos ou de manejo inadequado tenham sido noticiados.

A continuidade  deste  Inquérito  Civil,  em suma,  é  importante  para  acompanhar  a 

execução do manejo aprovado pela AQLM, garantindo que ele seja realizado de forma ética e 

em conformidade com as normas sanitárias e de bem-estar animal, além de apurar qualquer 

conduta fática (maus-tratos) que possa surgir durante o processo de execução das normas 

condominiais  ou  no  período  de  indefinição  da  situação  dos  animais,  especialmente 

considerando o risco de que a proibição de alimentação, sem destinação adequada, representa 

risco à sobrevivência dos animais.
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Portanto, a apuração extrajudicial cível deve prosseguir para fiscalizar a conduta da 

associação em relação aos animais, independentemente da discussão judicial sobre a legalidade 

das regras de convivência (Resolução nº 02/2024).

Diligências

1. Face ao exposto, e em atenção ao princípio da unidade e à necessidade de 

organização procedimental, determino à Secretaria que promova a extração de 

cópia integral da Certidão nº 8488639, bem como da reportagem jornalística que 

a fundamenta, e a remessa à Promotoria de Justiça com atribuição em matéria 

ambiental da Comarca de Apodi/RN, para que esta tome conhecimento acerca 

da  notícia  de  maus-tratos  de  animais  naquele  município,  supostamente 

perpetrado no local conhecido como “Santuário de Jesus”.

2. Após,  a  Certidão  original  deverá  permanecer  nos  autos  para  registro, 

certificando-se o cumprimento do item 1 supra.

3. Em  relação  aos  senhores  Giovanny  de  Freitas  Porto  e  Antônio  Anderson 

Fernandes  Freire,  a  documentação  carreada  se  apresenta  suficiente  para 

demonstrar a inexistência de indícios da prática de maus-tratos pelos mesmos, 

neste momento.

4. Oficie-se ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Rio Grande do 

Norte (CRMV/RN) para que proceda à fiscalização da Empresa de Saúde Única 

Veterinária  Ltda.  (CNPJ  63.012.787/0001-21), objetivando  verificar  a 

regularidade  da  empresa  junto  ao  Conselho  e  a  existência  de  profissional 

legalmente habilitado em suas atividades. Fixa-se o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para o envio da resposta.

5. Caso não haja manifestação, certifique-se o decurso do prazo e reitere-se o 

conteúdo do Ofício nº 8138239.

6. Oficie-se à Empresa de Saúde Única Veterinária Ltda. (CNPJ 63.012.787/0001-

21) para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente: 6.1. Plano de gastos 

mensais; 6.2. Relatório de destinação dos recursos; 6.3. Demais documentos que 

comprovem  a  capacidade  operacional  para  o  acolhimento  dos  felinos  do 
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Condomínio Quintas do Lago. 6.4.  Informação sobre a destinação final dos 

referidos animais.

O expediente deve ser acompanhado de cópia do documento nº 8488472.

7. Requisitar às ONGs (“Abrigo Mossoró”, “Ampara” e “Refúgio Caramelo”) que, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, confirmem as informações da PGM (anexar 

cópia do doc. nº 8307261) sobre a média de castrações e apresentem sua própria 

versão sobre a colaboração com o Programa de Castração Animal, incluindo a 

quantidade ideal de castrações.

Cumpra-se.

Comarca de Mossoró/RN, datado e assinado eletronicamente.

Daniel Robson Linhares de Lima
Promotor de Justiça em substituição legal
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Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ

Assinaturas do Documento

Assinado eletronicamente por DANIEL ROBSON LINHARES DE LIMA, PROMOTOR DE
JUSTICA,  em 17/10/2025 às 15:42,  conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-PGJ/RN.

Documento nº 8491648 do procedimento: 042320230000100202597
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº ab39b8491648. Pág. 6 de 6

Fls: 60

Visto:

https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ab39b8491648/042320230000100202597
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ab39b8491648/042320230000100202597
https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao/ab39b8491648/042320230000100202597


Fls: 61

Visto:



Fls: 62

Visto:



Fls: 63

Visto:



Fls: 64

Visto:



Fls: 65

Visto:



Fls: 66

Visto:



Fls: 67

Visto:



Fls: 68

Visto:



____________________________________________________________________________________ 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

 POLÍCIA CIVIL 

39ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL – MOSSORÓ-RN 

Impresso por:  

Data de Impressão:  

 

PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 

    

   

Ref.: Inquérito Policial nº 190/2025 - 39ª DP  

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

  

 Exmos. Srs. Juiz e Promotor, 

 Trata-se de inquérito policial instaurado por portaria, atendendo a 

determinação ministerial,  requisitada nos autos da notícia de fato 04.23.2023.0000100/2025-97, 

oriundos da 3ª Promotoria de Justiça de Mossoró-RN, para apuração de suposta prática de crime 

de maus-tratos contra cães e gatos (Art. 32, § 1º-A, da Lei nº 9.605/98), fato que teria ocorrido 

no primeiro semestre de 2025, no condomínio Quintas do Lago, situado na rua Isaura Rosado nº 

1840, bairro Abolição, Mossoró-RN. 

 Em depoimento prestado, DAYSEANNE ARAÚJO FALÇÃO, 

residente do condomínio Quintas do Lago, informou que acolhe gatos comunitários há anos, 

mas que o condomínio passou a proibir essa prática, o que a levou a procurar o Ministério 

Público. Relatou que um gato apareceu morto em 25/06/2025, vítima de disparo de chumbinho, 
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e que “gatoeiras” vêm sendo instaladas para capturar felinos, inclusive um de propriedade de 

outra moradora, resgatado após ser levado à associação. Disse considerar tais atos como maus-

tratos, desconhecer o destino dos animais capturados e mencionou outro gato encontrado 

machucado em 03/07/2025. Informou que o Centro de Zoonoses esteve no local, que não sabe 

quem é o autor dos maus-tratos e que há preconceito de moradores contra os gatos, acreditando 

que alguém esteja eliminando-os. Por fim, relatou que o síndico negou acesso às filmagens do 

condomínio. 

Corroborando com as informações acima, MARIA ARIZETE 

SILVEIRO FEITOZA MENEZES, residente do condomínio Quintas do Lago, informou que 

também acolhe gatos comunitários abandonados. Recentemente, com a alteração do estatuto 

para proibir esse acolhimento, gerou indignação e levou-a buscar o Ministério Público. Relatou 

que, em 25/06/2025, um gato comunitário foi encontrado morto por disparo de chumbinho e que 

“gatoeiras” estão sendo instaladas no condomínio, inclusive tendo capturado, em 20/03/2025, o 

felino de uma moradora, depois resgatado. Disse entender que tais atos configuram maus-tratos 

e que duas ONGs foram contratadas para receber os animais capturados, cuja regularidade está 

sob apuração do Ministério Público. Relatou ainda que, em 03/07/2025, outro gato foi 

encontrado em estado de maus-tratos, sendo encaminhado ao veterinário, e mencionou que o 

Centro de Zoonoses avaliou os animais sem encontrar doenças. Afirmou não saber quem pratica 

os maus-tratos, destacou o preconceito de alguns moradores contra os gatos e disse acreditar que 

vários felinos desaparecidos possam ter sido eliminados, acrescentando que o síndico negou 

acesso às filmagens do condomínio. 

Dando continuidade as investigações, procedeu-se à oitiva de 

ANTÔNIO ANDERSON FERNANDES FREIRE, o qual afirmou residir no condomínio 

Quintas do Lago e que, no ano anterior, foi aprovada uma resolução proibindo a alimentação de 

animais de rua devido à crescente proliferação de gatos, estimulada por moradoras que lhes 

forneciam comida e água. Relatou que esses animais podem transmitir doenças, mencionando 

ter uma filha com síndrome de Down e problemas respiratórios agravados por pelos de animais, 

razão pela qual instalou uma “gatoeira” sem isca em seu quintal, conduta que reputou legal. 

Informou que, em 20 de março de 2025, a armadilha capturou um gato com coleira pertencente 

à moradora Laila Lamarck, tendo comunicado a administração, que encaminhou o animal à sede 

Fls:

Visto:

Código Verificador (MAC): U8KOI6O - Código CRC: 0729275200PP Pg. 2/5

Fls: 70

Visto:



____________________________________________________________________________________ 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

 POLÍCIA CIVIL 

39ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL – MOSSORÓ-RN 

Impresso por:  

Data de Impressão:  

 

PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 

    

   

do condomínio, onde posteriormente foi devolvido à proprietária, sem queixas por parte dela. 

Assegurou que nunca teve intenção de praticar maus-tratos, que apenas ocorreu essa única 

captura e que não tem conhecimento sobre morte de gatos no condomínio. 

No mesmo sentido, GIOVANNY DE FREITAS PORTO, residente no 

condomínio Quintas do Lago, afirmou que, no ano passado, foi aprovada uma resolução 

condominial proibindo a alimentação de animais de rua, especialmente gatos, devido à sua 

proliferação, estimulada por moradoras que lhes ofereciam comida e água. Ressaltou que tais 

animais podem transmitir doenças, o que o preocupa porque seu pai possui comorbidades graves 

pela idade avançada. Por esse motivo, e também para evitar danos aos seus pertences, instalou 

uma “gatoeira” sem isca em seu quintal, afirmando que tal prática é permitida pela legislação. 

Assegurou que nunca teve intenção de maltratar animais, que não tem informação sobre mortes 

de gatos no condomínio e que jamais soube de qualquer episódio de maus-tratos. 

LAILA DA COSTA DANTAS afirmou residir há cerca de cinco anos 

no condomínio Quintas do Lago e ser proprietária de um gato, e relatou que, em março do ano 

corrente, foi notificada de que o animal havia invadido a casa de um morador, sendo capturado e 

entregue à administração, ocasião em que o resgatou sem constatar quaisquer maus-tratos. Disse 

ter conhecimento da existência de uma “gatoeira”, mas nunca presenciou agressões a animais, 

nem sabe detalhes sobre a morte de um gato por disparo de arma de pressão. Informou que 

houve alteração no estatuto proibindo alimentar animais de rua, embora não tenha visto ninguém 

fazê-lo, e afirmou desconhecer quem poderia estar maltratando os gatos que circulam pelo 

condomínio, sabendo apenas, por divulgação da administração, que alguns felinos abandonados 

estariam sofrendo maus-tratos no local. 

GUTEMBERG HENRIQUE DIAS, presidente da Associação de 

Moradores do condomínio Quintas do Lago em Mossoró/RN, informou que, em agosto de 2024, 

o condomínio aprovou uma alteração no regimento interno para proibir a alimentação de gatos 

de rua, com o objetivo de evitar doenças e manter a limpeza. Alguns moradores contestaram 

essa decisão na assembleia geral e recorreram ao Ministério Público. O declarante  afirmou que 

nunca recebeu denúncias formais de maus-tratos a animais no condomínio, não presenciou 

nenhum ato de maus-tratos e não tem conhecimento de casos de envenenamento de gatos no 

Fls:

Visto:

Código Verificador (MAC): U8KOI6O - Código CRC: 0729275200PP Pg. 3/5

Fls: 71

Visto:



____________________________________________________________________________________ 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

 POLÍCIA CIVIL 

39ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL – MOSSORÓ-RN 

Impresso por:  

Data de Impressão:  

 

PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 

    

   

local. 

 Juntou-se aos autos o laudo de exame necroscópico, confecionado por 

laboratório veterinário particular, o qual concluiu que a causa mortis decorreu de choque 

hipovolêmico associado a hemoperitônio, subsequente a ruptura renal e hemorragia provocadas 

por trauma contuso no flanco direito, além da presença de projétil de chumbinho (5,5 mm) 

alojado em tecido subcutâneo. 

Pela análise do arcabouço informativo e probatório colhido no bojo 

dos autos, verifica-se que, embora haja indícios da possível ocorrência de maus-tratos 

contra gatos no Condomínio Quintas do Lago, não foi possível identificar elementos 

concretos que permitam individualizar a autoria delitiva e nem se o referido animal foi 

realmente alvejado dentro condomínio, por se tratar de um semovente.  

Dessa forma, apesar da existência de indícios que sugerem a 

materialidade do delito, quais sejam, projétil de “chumbinho” alojado em animal e os 

relatos de moradores, a autoria permance desconhecida, porquanto ausentes elementos 

aptos à imputação penal. 

Nessas premissas, a Polícia Civil do Estado do Rio Grande do 

Norte, por intermédio da autoridade policial signatária, encaminha a Vossas Excelências 

os presentes autos, e, pois, dá por concluído o trabalho da polícia judiciária, sugerindo, à 

luz dos artigos 18 e 28 do Código de Processo Penal, o arquivamento deste, salvo 

melhor juízo. 

É o relatório. 

Mossoró/RN, 25 de novembro de 2025. 

[documento assinado eletronicamente] 

José Vieira de Castro 

Delegado de Polícia Civil 
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